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DESPACHO

De uma singela análise do feito,  constata-se, que o presente fora 
autuado de forma equivocada,  na medida em que,  fora recebido e classificado como 
“DOCUMENTAÇÃO”, porem, cuida-se de Processo de Tomadas de Contas, deflagrada 
pela  SETPU  –  Secretaria  de  Estado  de  Transporte  e  Pavimentação  Urbana,  para 
apuração dos fatos e possíveis irregularidades na aplicação dos recursos aplicados no 
Convênio nº.  018/2009,  celebrado entre a SINFRA (sucessora SETPU) e a Prefeitura 
Municipal de Sinop/MT.

Posto isto, determino a Gerência de Protocolo, que realize a correção 
necessária, sendo o presente classificado como TOMADA DE CONTAS.

Após, retorne o feito.

As providências.

Cuiabá, 27 de Fevereiro de 2015.

JPHD


